
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE VINHAIS 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
 
 

REUNIÃO ORDINÁRIA 
 
 
 
DATA: 2003/12/29                                                                                ACTA N.º 26/2003 
 
 
 
 
Presenças:------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
 
 

•  José Carlos Taveira, presidiu;--------------------------------------------------------------- 

•  José Manuel Rodrigues;--------------------------------------------------------------------- 

•  Américo Jaime Afonso Pereira;------------------------------------------------------------- 

•  José António Baía;---------------------------------------------------------------------------- 

•  Salvador dos Santos Marques;-------------------------------------------------------------- 

•  Carlos Alberto Miranda Monteiro;--------------------------------------------------------- 

•  Eurico Fernandes Gonçalves.--------------------------------------------------------------- 

 
 

Local da reunião: Salão Nobre dos Paços do Município.------------------------------------------- 

 

Hora de abertura: Quinze horas.------------------------------------------------------------------------ 

 

Hora de encerramento: Dezasseis horas e quinze minutos.----------------------------------------- 

 

Secretariou: Telémaco António Garcia Pinto, chefe da Repartição Administrativa.------------ 
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1 - Período de antes da ordem do dia.-------------------------------------------------------------- 

 

ORDEM DO DIA 

 

2 - Acta da reunião anterior.-------------------------------------------------------------------------- 

 
3 - Execução de obras públicas.---------------------------------------------------------------------- 

 
4 – Assuntos deferidos no uso de competências delegadas.------------------------------------- 

 
5 – Resumo diário de tesouraria.-------------------------------------------------------------------- 

 
6 – Obras Públicas:------------------------------------------------------------------------------------- 

6.1 – Beneficiação da Rede Viária em 40 Km – trabalhos a mais.---------------------------- 

 
7 – Pessoal:----------------------------------------------------------------------------------------------- 

7.1 – Remição de pensão – Matilde dos Santos.--------------------------------------------------- 

          
8 – Apoios:------------------------------------------------------------------------------------------------ 

8.1 – Junta de Freguesia de Vilar de Peregrinos;------------------------------------------------ 

8.2 – Junta de Freguesia de Quirás.-----------------------------------------------------------------  

9 – Metrónomo – Vinhais – prolongamento de horário de funcionamento.---------------- 

  
15 – 20.ª e 21.ª alteração ao orçamento  da despesa e 17.ª alteração ao plano plurianual 

        de investimentos.---------------------------------------------------------------------------------- 

 

1 – PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:---------------------------------------------- 

Usou da palavra o Senhor Vereador Carlos Alberto Miranda Monteiro para desejar a todo o 

executivo votos de um próspero ano de 2004 e solicitar ao Senhor Presidente que em nome 

do grupo do P.S.D., na próxima Assembleia Municipal, deseje a todos os membros, um 

bom ano 2004, louvando e congratulando-se com todos aqueles que tentam resolver os 

problemas do concelho trabalhando em prol do seu desenvolvimento.--------------------------- 
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O Senhor Presidente disse que sempre que se dirige à Assembleia Municipal o faz em nome 

de todo o executivo e nunca em seu nome pessoal ou de grupos, referindo que concorda 

com a ideia do Senhor Vereador, comprometendo-se, à semelhança de anos transactos, 

proceder desta forma.------------------------------------------------------------------------------------ 

Continuou referindo que apesar da conjuntura económica que o país atravessa, são ainda as 

Autarquias que continuam a desenvolver um bom trabalho, lançando obras, referindo que o 

mesmo se irá passar no Município de Vinhais como se pode verificar pela análise ao Plano 

Plurianual para 2004.------------------------------------------------------------------------------------ 

O Senhor Vereador José António Baia, ditou para a acta o seguinte requerimento:------------ 

“Requer ao Senhor Presidente que mande inquirir das razões por que a fonte luminosa de 

Rebordelo não esteve em funcionamento na época de Natal, sendo que:------------------------ 

1.º- É facto irrefutável que em 3 de Dezembro pelas 16 horas, a seguir à reunião da 

Câmara Municipal, o Presidente da Junta de Freguesia de Rebordelo esteve no edifício 

desta Câmara onde falou com a Senhor Presidente, Vice-presidente, e vereador com vista a  

providenciar no sentido de proceder a uma requisição de lâmpadas para a citada fonte 

porquanto em conversa com o responsável pelos electricistas, Sr. Vilaça, este lhe teria 

respondido que não tinha “ Cabimento Orçamental” para a aquisição dessas lâmpadas;--- 

2.º- Sendo que deveria haver lâmpadas em “stock”, porquanto, de uma outra requisição de 

meados do ano (Junho/Julho) deveria haver lâmpadas sobrantes.------------------------------- 

3.º- Seja informado, da data da requisição das lâmpadas, e da,--------------------------------- 

4.º- data da entrega das lâmpadas à Câmara.--------------------------------------------------- 

5.º- Do porquê de não terem sido requisitados, com as lâmpadas, os respectivos vidros 

protectores, sendo do conhecimento normal e vulgar, grosseiro e sincrético que nunca se 

procedeu à substituição das lâmpadas que não houvesse lugar à substituição de alguns dos 

vidros protectores.--------------------------------------------------------------------------------------- 

6.º- Das razões que justifiquem a deslocação do responsável pelos electricistas à citada 

fonte luminosa, no dia 22 do corrente. Por ordem de quem foi, motivos, justificações e 

finalidades da ida para além de ir gastar tempo (que lhe foi pago), dinheiro e desgaste de 

pneus e gasóleo do carro e para levar ao conhecimento do Presidente da Junta que tinha 1 

electricista que nem “numa chave de fendas sabia pegar” e outras quejandas de que há 

testemunhas.---------------------------------------------------------------------------------------------- 
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7.º- Se se encontrou nesse dia ou no dia seguinte com alguém responsável da Caixa de 

Crédito Agrícola Mútuo de Vinhais e assuntos tratados conexos com o interesse municipal, 

por que deve pautar a sua conduta.------------------------------------------------------------------- 

8.º- Sendo que estes factos vêm na sequência de outros passados mas indiciadores de algo 

mais que não o “zelo profissional” do citado responsável, a saber:----------------------------- 

9.º- Dispêndio, por parte da Junta de Freguesia, de centena e meia de contos no Verão de 

2002 para abastecimento de água à citada fonte por avaria de uma qualquer ”válvula” a 

que não foi dada resposta pronta e eficaz.------------------------------------------------------------ 

10.º- Avarias frequentes e sistemáticas da bomba de sucção da estação elevatória da 

“Canada” em Rebordelo, desde a sua instalação, sempre atribuídas a causas estranhas e 

que nunca chegaram a ser concretizadas, com todos os transtornos e incómodos para os 

habitantes daquele Bairro.------------------------------------------------------------------------------ 

11.º- Meses ou anos para ligar 1 ficha eléctrica na mesma fonte luminosa a fim de a ela 

poder ser ligado 1 simples corta-relva.--------------------------------------------------------------- 

12.º- Há mais de um ano que um fusível ou fase na mesma fonte está avariado, com 

conhecimento do dito responsável, sem que fosse tomada qualquer iniciativa por parte 

dele.-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

13.º- Se é habitual o dito responsável usar do mesmo zelo, diligência e isenção em relação 

às outras freguesias.------------------------------------------------------------------------------------- 

14.º- Que imagem se pretende passar da eficiência deste Executivo.”--------------------------- 

 
O Senhor Presidente da Câmara, relativamente a este assunto referiu que pouco teria a 

dizer, pelo que irá abrir um processo de averiguações no sentido de clarificar toda a 

situação.--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Usando da palavra o Senhor Vereador Carlos Monteiro referiu que no requerimento 

apresentado pelo Senhor Vereador José Baia, são feitas acusações graves, pois nele se diz 

que não há material em armazém, referindo ainda que apesar de lamentar ter de tomar esta 

decisão solicita que:-------------------------------------------------------------------------------------- 

1- Seja efectuado um inquérito aos armazéns municipais no sentido de averiguar da 

entrada e saída de materiais, se existem ou não esses materiais e a não existiram 

qual o fim que lhe foi dado;-------------------------------------------------------------------- 
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2- Como é que entram para o quadro do Município os electricistas e com que 

formação;----------------------------------------------------------------------------------------- 

3- Como é possível que em tão curto espaço de tempo sejam partidos onze vidros da 

fonte luminosa em Rebordelo.----------------------------------------------------------------- 

O Senhor Vereador José Baia, tomou a palavra para referir que do conteúdo do seu 

requerimento não se pode inferir o afirmado pelo Senhor Vereador Carlos Monteiro, que se 

trata de uma condição hipotética, sem afirmações concretas, aproveitando para solicitar 

informação sobre a potência instalada na fonte luminosa de Rebordelo.------------------------- 

O Senhor Presidente referiu que, em seu entender, a potência instalada deve ser a constante 

do projecto, no entanto, irá solicitar informação detalhada aos Serviços respectivos.---------- 

O Senhor Vereador Américo Pereira apresentou a seguinte intervenção/conhecimento:------ 

 
“Muito recentemente fui nomeado gerente de duas sociedades comerciais que têm sede em 

Vinhais, sendo que uma tem como objecto a promoção imobiliária e a construção civil e a 

outra a agricultura e turismo.-------------------------------------------------------------------------- 

Nenhuma das sociedades, até ao momento, teve qualquer negócio ou contrato com a 

autarquia, com excepção dos licenciamentos de obras.-------------------------------------------- 

Enquanto vereador entendo que devo dar conhecimento a todo o executivo e requeria que 

os serviços administrativos se pronunciem caso exista alguma incompatibilidade.”---------- 

 

2 – ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR:----------------------------------------------------------- 

A acta da reunião anterior,  previamente distribuída aos Senhores Vereadores por fotocópia,  

depois  de   lida, foi  aprovada  por maioria com duas abstenções, dos Senhores Vereadores 

Américo Jaime Afonso Pereira e Eurico Fernandes Gonçalves, por não terem estado 

presentes na respectiva reunião.------------------------------------------------------------------------ 

 

3 – EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS:------------------------------------------------------- 

Tomado conhecimento da situação das obras municipais em curso, quer por empreitada, 

quer por administração directa, cuja relação foi previamente enviada aos Senhores 

Vereadores, e que fica arquivada junto a esta acta.-------------------------------------------------- 
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4 – ASSUNTOS DEFERIDOS NO USO DE COMPETÊNCIAS DELEGADAS:--------- 

Tomado conhecimento da relação dos assuntos deferidos no uso de competências 

delegadas, também previamente comunicada aos Senhores Vereadores, e que fica arquivada 

junto a esta acta.------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

5 – RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA:------------------------------------------------------

Tomado conhecimento do  resumo  diário  de tesouraria, referente ao dia vinte e seis de 

Dezembro de dois mil e três, que acusa os seguintes saldos:--------------------------------------- 

Em Dotações Orçamentais----------------------------------------------------------  € 1.575.367,73; 

Em Dotações Não Orçamentais------------------------------------------------------- € 383.526,10.  

 

6 – OBRAS PÚBLICAS:------------------------------------------------------------------------------ 

6.1 – BENEFICIAÇÃO DA REDE VIÁRIA EM 40 KM – TRABALHOS A MAIS.----- 

Foi presente uma informação prestada pelo eng.º técnico civil, António Alfredo Setas,  

referente a trabalhos a mais da Beneficiação da Rede Viária em 40 Km, desde o cruzamento 

da E.N. 316 à povoação de Vila Boa e desde o cruzamento da E.N. 316 à povoação de Vilar 

de Ossos, do seguinte teor:------------------------------------------------------------------------------ 

 
“Como é do conhecimento de V.ª Ex.a, foi apresentada uma proposta à Ex.ma Câmara, 

pela firma “FAZ VIA” Sociedade de Empreitadas. L.da., para alguns trabalhos 

necessários a realizar na respectiva empreitada.---------------------------------------------------- 

Posteriormente e após análise da mesma, esta foi à Reunião de Câmara em 2002/06/07, da 

qual ficou deliberado por unanimidade aprovar os trabalhos a mais propostos.--------------- 

 
A) TRABALHOS (A mais) IMPREVISTOS, EXECUTADOS----------------------------------- 

 
Descrição e quantidades e custo total das rubricas propostas:----------------------------------- 

 
• Abertura de caixa em troços localizados e aplicação de camada de raçhão para 

uma espessura de 30 cm., incluindo fornecimento, regularização e compactação.---- 

1..................................................................4.186,00m2x6,73€=28.171,78€------------ 
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• Escarificação e recarga das bases existentes, com Granulometria extensa, Tout-

Venant com 0,15m. de espessura após o recalque, incluindo regularização e 

compactação mecânica controlada em troços localizados.------------------------------- 

1................................................................14.413,78m2x1,15€=16.575,85€------------ 

• Escavação em abertura de drenos longitudinais, com geodreno φ160mm, envolvido 

com brita 35/60 e geotextil à cota de 1,20m, incluindo transporte a depósito dos 

produtos sobrantes, de acordo com indicação da fiscalização, em troços 

localizados.--------------------------------------------------------------------------------------- 

1..................................................................659,00m.l.x24,94€=16.435,46€------------ 

 
Importam os trabalhos supra referenciados na quantia de 61.183,09€+I.V.A.--- 

 
Valor da Adjudicação: 276.154,93€------------------------------------------------------------- 
276.157,93€x25%=69.038,73€> 61.183,03€ => 22,16%------------------------------------ 

 
(*) Face ao exposto, salvo melhor opinião, propõe-se a celebração de um 
contrato adicional, no valor de 61.183,09€.”------------------------------------------------ 
 
Deliberado, por unanimidade, concordar com a informação e aprovar os trabalhos a mais 

referentes à empreitada de “Beneficiação da Rede Viária em 40 Km, desde o cruzamento da 

E.N. 316 à povoação de Vila Boa e desde o cruzamento da E.N. 316 à povoação de Vilar de 

Ossos”, no valor de sessenta e um mil cento e oitenta e três euros e nove cêntimos             

(€ 61.183,09).--------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

7 – PESSOAL:------------------------------------------------------------------------------------------- 

7.1 – REMIÇÃO DE PENSÃO – MATILDE DOS SANTOS.-------------------------------- 

Foi presente um ofício emanado do Tribunal do Trabalho de Lisboa, referente à entrega de 

capital de remição, da beneficiária Matilde dos Santos.-------------------------------------------- 

Considerando que o município deixa de ter qualquer responsabilidade sobre o pagamento 

da pensão que vem efectuando mensalmente, após a entrega de valores em causa, foi 

deliberado, por unanimidade e em minuta, autorizar o pagamento do montante de nove mil 
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oitocentos e oitenta e cinco euros e trinta cêntimos (€9.885,30) correspondente ao capital de 

remição.---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

8 – APOIOS:--------------------------------------------------------------------------------------------- 

8.1 – JUNTA DE FREGUESIA DE VILAR DE PEREGRINOS;---------------------------- 

A Junta de Freguesia de Vilar de Peregrinos solicitou, por escrito, o seguinte material para 

obras de beneficiação na escola primária de Cidões: 5 sacos de cimento cola, 10 mts de 

tijoleira rústica, 1 mt de areia fina, 80 tijolos de 30x20x7, 30 ladrilhos, 60 tijolos maciços, 6 

barras de ferro de 6 mm e 6 barras de ferro de 8 mm.----------------------------------------------- 

 
Ao abrigo da alínea b), do n.º 6, do art.º 64.º, da Lei  n.º 169/99, de 18 de Setembro, foi 

deliberado, por unanimidade, fornecer o referido material.---------------------------------------- 

 

8.2 – JUNTA DE FREGUESIA DE QUIRÁS.---------------------------------------------------- 

A Junta de Freguesia de Quirás solicitou, por escrito, um apoio monetário, com vista ao 

pagamento das despesas levadas a efeito com o aluguer de tractores, utilizados em obras de 

limpeza e conservação de espaços públicos na aldeia de Vilarinho de Lomba.----------------- 

 
Ao abrigo da alínea b), do n.º 6, do art.º 64.º, da Lei  n.º 169/99, de 18 de Setembro, foi 

deliberado, por unanimidade, conceder um apoio monetário no valor de quatro mil e vinte  

euros (€ 4.020,00).--------------------------------------------------------------------------------------- 

 

9 – METRÓNOMO – VINHAIS – PROLONGAMENTO DE HORÁRIO DE 

FUNCIONAMENTO.----------------------------------------------------------------------------------

Requereu por escrito, o Senhor António Luís de Albuquerque da Silva , prolongamento de 

horário, para o seu estabelecimento Snack-bar “Metrónomo”, sito na Avenida Padre 

Firmino Augusto Martins em Vinhais, para encerrar  às quatro horas no período de 1 de 

Janeiro a 31 de Dezembro de 2004.--------------------------------------------------------------------

Após solicitado parecer à Guarda Nacional Republicana de Vinhais, e depois de  discutido 

e ponderado o requerido, foi deliberado, por unanimidade, conceder o prolongamento do 

horário até às quatro horas, no período de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2004, nos 
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termos do n.º 1, do art.º 4.º, do Regulamento dos Períodos de Abertura e Funcionamento 

dos Estabelecimentos de Venda ao Público e de Prestação de Serviços no Concelho de 

Vinhais, sem prejuízo deste mesmo horário ser restringido, se a Câmara Municipal o achar 

conveniente.----------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
Mais foi deliberado, por unanimidade, que no decorrer da feira do fumeiro 2004, este tipo 

de estabelecimentos fiquem abertos até às 6 horas da manhã.------------------------------------- 

 

10 – 20.ª   E   21.ª   ALTERAÇÃO     AO    ORÇAMENTO    DA    DESPESA   E    16.ª  

ALTERAÇÃO AO PLANO PLURIANUAL  DE   INVESTIMENTOS:------------------- 

Deliberado, por unanimidade e em minuta, aprovar a 20.ª e a 21.ª alteração ao orçamento da 

despesa, no montante de noventa e quatro mil quatrocentos e quarenta e nove euros            

(€ 94.449,00) e quatro mil e duzentos euros (€ 4.200,00) e a 17.ª alteração ao Plano 

Plurianual de Investimentos, no montante de mil euros (€ 1.000,00).---------------------------- 

 

   ASSUNTOS NÃO INCLUÍDOS NA ORDEM DO DIA 

 
Por proposta do Senhor Vereador Carlos Alberto Miranda Monteiro, foi colocada a 

sugestão de a Câmara Municipal oferecer o almoço, no dia 31 de Dezembro de 2003, a 

todos os membros da Assembleia Municipal.-------------------------------------------------------- 

 
O Senhor Presidente, solicitou, de acordo com o artigo 83.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, o reconhecimento da urgência de deliberação imediata sobre o seguinte assunto:- 

  
1 – Pagamento de almoço no dia 31 de Dezembro de 2003 aos membros da Assembleia 

Municipal de Vinhais.----------------------------------------------------------------------------------- 

 
Foi reconhecida, por unanimidade,  a urgência de deliberação imediata sobre este assunto.-- 

 

1 – PAGAMENTO DE ALMOÇO NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2003 AOS 

MEMBROS DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE VINHAIS.-------------------------------

Foi deliberado, por  maioria e em   minuta, com um   voto   contra do Senhor Vereador José 
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António Baía, oferecer o almoço aos membros da Assembleia Municipal no dia 31 de 

Dezembro de 2003.-------------------------------------------------------------------------------------- 

 

E eu,                                 chefe da Repartição Administrativa, a redigi 

e assino---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

_______________________________________________ 

_______________________________________________ 

_______________________________________________ 

_______________________________________________ 

_______________________________________________ 

_______________________________________________ 

_______________________________________________ 
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